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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei que ora remetemos à alta apreciação desta
Egrégia Casa Legislativa, visa autorizar o Poder Executivo Municipal a
Lançar o Programa "IPTU PREMIADO", e "EMPLACA BARRA" em Barra do
Garças/MT.

O Programa EmPlaca Barra, tem como objetivo aumentar a
arrecadação, uma vez que, metade do Imposto Sobre a Propriedade de Veículos
Automotores (IPVA) pago, retorna em benefícios para os cofres do Município.

O Município visa também implantar o programa "IPTU Premiado", por
meio de campanha a partir do exercício 2.022, mediante realização de sorteios de
prêmios, como meio de auxiliar a fiscalização, meUicrar e incrementar a arrecadação de
tributos municipais.

Participará da premiação o contribuinte que pagar o Imposto Predial e
Territorial Urbano em cota única ou parcelada, e também o cidadão que efetuar o
pagamento do IPVA e a transferência de veículo para o município de Barra do Garças,
desde que esteja rigorosamente em dia com seus tributos e impostos, vinculados ao
respectivo programa.

Aguardamos que após a criteriosa análise dos Nobres Edis, seja a
presente proposição aprovada, em regime de urgência.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência e aos demais Pares votos de
elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Adilson Gonçalves de Macedo
Prefeito Municipal •\provado por Unanimidade

de vereadores presentes
m Sessão Extraordinária do

ij- 1^3 I' 'ia.

Rua Carajás, n°. 522 - Setor Sul 11 - Bloco II
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"Autoriza o Poder Executivo Municipal a
Lançar o Programa "IPTU PREMIADO", e
"EMPLACA BARRA" em Barra do Garças/MT e
dá outras providências."

Adilson Gonçalves de Macedo, Prefeito Municipal de Barra do
Garças, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o Art. 78, inciso I da Lei
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° — O Município de Barra do Garças/MT, fica autorizado a Lançar
anualmente p Programa "IPTU PREMIADO" e "EMPLACA BARRA", que visa
estimular o Licenciamento e Pagamento do Imposto sobre Propriedade de Veículos
Automotores "IPVA", a transferência de veículos e o Pagamento de Imposto Predial e
Territorial Urbano "IPTU" no âmbito do Município para os anos de 2.022, 2.023 e
2.024.

Art. 2° - O Programa "IPTU Premiado", será desenvolvido junto a
população, e tem por finalidade estimular a arrecadação do Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana, valorizando a atitude positiva dos munícipes
regulares com as suas obrigações junto à Fazenda Municipal, premiando os que estejam
adimplentes, observadas as regras fixadas em regulamento.

Art. 3° - O Programa "EmPlaca Barra", será desenvolvido junto a
sociedade, tendo por foco todos os munícipes, notadamente aqueles que, embora
residentes e domiciliados no município de Barra do Garças, possuem veículos com
placas em outros municípios; e também sensibilizar os adquirentes de veículos para
providenciarem o emplacamento para o município de Barra do Garças, visando
incrementar a arrecadação do IPVA, observadas as regras fixadas em regulamento.

Art. 4° — O Programa tem como objetivos;

I. Auxiliar na captação da receita pública municipal;
11. Promover o incentivo ao pagamento em dias dos respectivos

impostos, mediante a distribuição gratuita de prêmios, por meio de sorteio, entre
os contribuintes que comprovem a pontualidade no pagamento até o vencimento
fixado na parcela;

in. Educar e conscientizar a população sobre a importância de ter seu
veiculo emplacado em Barra do Garças/MT;

IV. Estimular na população o hábito de efetuar o pagamento e
licenciamento de veículos no município;

V. Educar a população no sentido de cada proprietário de Imóvel
Urbano sentir-se participante do processo de construção de sua cidade.

Rua Carajás, 11°. 522 — Setor Sul U - Bloco II
CNPJ; 03.439.239/0001-50

Fone: (66) 3402-2000
Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Extraordinária dc
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Art. 5® - O Proçrama será operacionalizado pela Secretaria Municipal de
Finanças em parceria com as demais Secretarias e Departamentos da Municipalidade.

Art. 6° - A definição dos prêmios a serem sorteados, sistemática do
sorteio, vigência do Programa, deverão ser regularizados por Decreto no que couber.

Art. 7° - Para efeito desta Lei, considera-se prêmio os descritos no
Regulamento do Programa.

DA COMISSÃO

Art. 8° - A Comissão organizadora do Programa "XPTU Premiado" e
"EmPiaca Barra" será instituída pelo Poder Executivo, mediante Decreto, e será
composta por 05 (Cinco) membros, sendo 03 (Três) indicações do Poder Executivo
Municipal, 01 (Uma) indicação do Poder Legislativo Municipal, 01 (Uma) indicação da
Ciretran local; a qual competirá:

I. A Coordenação da Campanha;
II. Elaboração do Regulamento da campanha;

III. Verificação de documentos;
IV. Julgamento de casos omissos para entrega dos prêmios;
V. Recebimento e avaliação de reclamações dentre outros assuntos;
VI. Orientar e dirimir as dúvidas dos participantes do sorteio;
Vn. Organizar os eventos de premiação;
VIII. Proceder à notificação do contribuinte para a comprovação de sua regularidade

perante o fisco e retirada do prêmio;
IX. Verificar a documentação apresentada pelo contribuinte, informando a

autoridade fazendária, quanto a sua regularidade ou não;
X. Homologar os sorteios e divulgar o nome dos premiados, no momento da

apuração bem como proceder à publicação na imprensa local;
XI. Comunicar à autoridade fazendária o prêmio não reclamado no prazo legal, para

as providências legais; e
XII. Apreciar, preliminarmente, os recursos apresentados, com parecer à autoridade

fazendária, que decidirá sobre o feito, em grau superior;

DA PARTICIPAÇÃO

Art. 9®- Poderão participar da Campanha exclusivamente os
proprietários de veículos automotores e os próprietarios, locatários ou possuidores de
imovéis a qualquer título, inscritos no Cadastro Imobiliário da Prefeitura Municipal de
Barra do Garças e que estiverem em dia com os tributos incidentes sobre seus imóveis,
lançados 110 exercício em curso.

§1" - Tratando-se de locatário, este somente poderá receber o prêmio,
se provar estar compromissado com o pagamento do IPTU do imóvel locado, através dq
Conti-ato deridamente assinado pelo locador, na qual fique entendido em Cláusula sua
responsabilidade pelo pagamento do IPTU, devendo ainda exibir o carne do IPTU, do

Rua Carajás, n". 522 - Setor .Sul II - Bloco II
CNP.I: 03.439.239/0001-50

Fone: (66) 3402-2000
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exercício, com as parcelas pagas.

- Nos casos de imóveis pertencentes a mais de um proprietário ou
possuidores, o titular da posse, constante do Cadastro do Município, representará os
demais para efeito do sorteio e entrega do prêmio, se contemplado, mediante a
apresentação de procuração com poderes especifico.

Art. IO - Não poderão participar dos sorteios:
I. O Prefeito Municipal e o Vice-Prefeito;
II. Os Vereadores da Câmara Municipal de Barra do Garças;

III. Os Secretários Municipais de Barra do Garças;
IV. Os membros da Comissão Organizadora da Campanha;
V. Os imovéis que forem beneficiados com isenção na forma da legislação em vigor.

Parágrafo Único - Estende-se aos respectivos cônjuges e conviventes
em uniões estáveis, conforme Incisos I a IV, o impedimento na participação dos
sorteios.

Art. 11 - Participarão do sorteio, única e exclusivamente, os
proprietários ou possuidores de imóvel a qualquer título que comprovarem a quitação
total do IPTU, do IPVA e do Licenciamento, seja em cota única ou em parcelas, até a
data de vencimento fixado.

DO SORTEIO

Art. 12 - Ati*avés do comprovante do pagamento serão emitidos cupons
relativos ao IPVA e do Licenciamento, de\ndamente preenchidos, que deverão ser
depositados em urna instalada na CIRETRAN de Barra do Garças/MT, sito Av. Senador
Valdon Varjão, s/n°, Km 3,5 - Setor Industrial, ou na Secretaria de Finanças, da
Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT, sito Rua Carajás, 522 - Centro, Barra do
Garças, em horário de expediente, e até o final da primeira quinzena do mês de
dezembro de cada ano.

§1" - Cada contribuinte receberá um cupom, para cada veículo, no ato
do Licenciamento, Transferência e Pagamento do Imposto sobre Propriedade de
Veículos Automotores "IPVA".

§2" - Cada cupom premiado confere o direito a um único prêmio.

Art. 13 - Através do comprovante do pagamento serão emitidos cupons
relativos ao IPTU, deNidamente preenchidos, que deverão ser depositados em urna
instalada na Secretaria de Finanças, da Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT,
sito Rua Carajás, 522 - Centro, Baira do Garças, ou na CIRETRAN de Barra dó
Garças/MT, sito Av. Senador Valdon Varjão, s/n°. Km 3,5 - Setor Industrial, em horário
de expediente, e até o final da primeira quinzena do mês de dezembro de cada ano.

§1° - Cada inscrição imobiliária receberá um cupom, que será único.
§2® — Cada cupom premiado confere o direito a um único prêmio.

Rua Carajás, n". .522 - Setor Sii] II - Bloco II
CNPJ: 03.439.239/0001-50

Fone: (66) 3402-2000
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Art. 14 - Fica excluído do sorteio:
I. aquele que por disposição legal estiver isento do Imposto Predial e Territorial

Urbano, na forma da legislação em \igor;
n. os proprietários ou possuidores de imóveis cuja cobrança do IPTU estiver em

pendência judicial ou administrativa relativas aos exercícios anteriores, exceto
aqueles que comprovarem o seu recolhimento dentro do prazo estipulado no
carnê ou boleto bancário.

lU. os lotes públicos;
IV. Veículos de propriedade de pessoas jurídicas de direito público, incluindo as

autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e empresas
públicas.

V. Veículos de propriedade de pessoas íisícas ou jurídicas que gozam de imunidade,
isenção ou não do IPVA, de conformidade com a legislação do Estado de Mato
Grosso.

Art. 15 - O Contrituinte sorteado que possuir mais de um imóvel
deverá estar em dia com o pagamento do IPTU de todos os seus imóveis.

Art. 16 - Para ter direito ao prêmio, o veículo deverá continuar
emplacado no município de Barra do Garças, na data do sorteio.

Art. 17 - O direito ao recebimento dos prêmios prescreve em 30
(Trinta) dias, contados a partir da data da publicação da homologação dos resultados.

Parágrafo Único - Os prêmios não retirados na data estipulada no
caput deste artigo serão incorporados ao patrimônio público municipal.
§1° - O prazo a que se refere o caput deste artigo será contínuo, excluindo-se da
contagem o dia do início e incluindo-se o do vencimento.
§2° - O prazo só inicia ou vence em dia de expediente normal da Prefeitura de Barra
do Garças/MT.

Art. 18 - Até o recebimento pelo contemplado os prêmios sorteados são
pessoais é intransferíveis, salvo, no caso de doação mediante documento com firma
reconhecida ou morte do contemplado.

Parágrafo Único - Em caso de mòrte, o direito ao prêmio será
transferido aos herdeiros legítimos e a autorização para resgate deverá ser feita através
de Alvará Judicial.

Art. 19 - Constitui-se pré-requisito para o recebimento do prêmio a
pré\aa autorização para veiculação da imagem dos vencedores, de forma gratuita, nos
meios de comunicação a critério do Município.
Parágrafo Único - A falta de autorização do ganhador o exluirá automaticamente da
premiação devendo seguir o critério de premiação para o próximo cupom.

Art. 20 - Os cupons não terão validade ocorrendo rasuras, adulterações
ou emendas que impossibilitem a identificação de sua autenticidade, bem como cupom
reproduzido por qualquer outro mecanismo e/ou sistema que_não_sgja_o__Qriginal

Rua Carajás, n°. 522 - Setor Sul II - Bloco II
CNPJ: 03.439-239/0001-50
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expedido pela municipalidade.

DIPOSIÇÕES FINAIS

Art. 21 - A Secretaria Municipal de Finanças e seus depaidamentos
correspondentes, caberá:

a) Orientar os participantes e dirimir dmidas referentes à campanha;
b) Aprovar ou impugnar os cupons sorteados;
c) Coordenar, juntamente com a Comissão Organizadora do Programa o processo

de sorteio;
d) Coordenar, juntamente com a Comissão Organizadora do Programa o processo

de entrega da premiação;
e) Zelar pelo cumprimento do disposto na presente Lei, e;
f) Elaborar relatório geral de arrecadação da campanha.

Art. 22 - O Programa será divulgado na imprensa local, site
https://www.barradogarcas.mt.gov.br/. mural oficial do município, bem como qualquer
esclarecimento, será prestado pela Secretaria Municipal de Finanças através dos seus
Departamentos correspondentes.

Art. 23 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à
conta de dotação orçamentária específica vinculada à Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 24 -Esta Lei entrará em \'igor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT, . de
dezembro de 2021. //

Â -
Adilsoí>'^nçalves de Macedo

Prefeito Municipal

Ruii Canijás, n", 522 - Setor .Sul H - Bloco II
CNPJ: 03.439-239/0001-50

Fone: (66) 3402-2000
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'1 BiUlHHtlUtlITHHliM Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
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Parecer n®: 003/2022

Projelo de Lei n" 138/202}. de 16 de
dezembro de 2021, de autoria do Poder
Executivo Municipal, que: "Autoriza a Poder
Executivo Municipal a Lançar o Programa
"IPTUPREMIADO", e "EMPLACA BARRA"

em Barra do Garças/MT e dá outras
providências. "

I-RELATÓRIO

01. Trata-se de Projelo de Lei n" 138/2021, de 16 de dezembro de 2021, de autoria do Poder
Executivo Municipal, que: "Autoriza o Puder Executivo Municipal a Lançar o Programa

^  "IPTU PREMIADO", e "EMPLACA BARRA" em Barra do Garças/MT e dá oiUras
providências.".

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que:

"O presente Projeto de Lei que ora remetemos à alta apreciação desta
Egrégia Casa Legislativa, visa autorizar o Poder Executivo Municipal a
Lançar o Programa "IPTU PREMIADO", e "EMPLACA BARRA" em Barra
do Garça.s/MT. O Programa EinPiaca Barra, tem como objetivo aumentar a
arrecadação, uma vez que. metade do Imposto Sobre a Propriedade de
Veiculas Automotores (IPV A) pago, retorna em benefícios para os cofres do
Município. O Município visa também implantar o programa "IPTU
Premiado", por meio de campanha a partir do exercido 2.022, mediante
realização de sorteios de prêmios, como meio de auxiliar a fiscalização,
melhorar e incrementar a arrecadação de tributos municipais. Participará da
premiação o contribuinte que pagar o Imposto Predial e Territorial Urbano
em cola única ou parcelado, e também o cidadão que efetuar o pagamento do
IP VA e a transferência de veiculo para o município de Barrado Garças, desde
que esteja rigorosamente em dia com seus tributos e impostos, vinculados ao
respectivo programa. Aguardamos que apôs a criteriosa análise dos Nobres
Edis, .%eja a presente proposição aprovada, cm regime de urgência. "

03. Já o projelo regulamenta e autoriza o Município de Barra do Garças a lançar
os programa.s ali especificados.

04. É o relatório.

U-PARECER

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar
por três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de
competência do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou
pelo poder legislativo: a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma
em que deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim
devemos observar a legalidade do projeto, ou seja, se esse. caso aprovado, estaria apto a

(66) 3401-2484/3^1-2395/3401-2358 J 0800 642 6811 =—
barradogarcas.mt.leg.br -fb.com/camarabarradoK<ircas

Rua Mato Grosso, N" 617, Centro, Barra do Garças — MT, CEP: 78600-000
g.amaratS^barradoBarcas.mLlce.lir / imnrensa"ã)b:irradogarcas.nit.lcg.br / ouvidoriaiabarradopareas.mt.lef.br
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produzir efeitos no mundo jurídico, respeitando os requisitos supra e nâo desrespeitando
nenhuma norma a ele hierarquicamente superior, dadas essas explicações passamos a análise
dos requisitos mencionados:

06. - Da Competência - K indiscutível a competência do município para legislar
sobre a matéria, estando pre\'ista tatito na CF quanto na LOM sua competência para legislar
sobre assunto de seu peculiar interesse:

Constituição Federal

"Ari. 30. Compele aos Municípios:

I - Legislar sobre assuntos de interesse local:"

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças

"Artigo 10- Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione
ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-
lhe, privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:

I-Legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse:

n - Suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber;

111 - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como
aplicar as rendas municipais, sem prejuízo da obrigatoriedade da
prestação de contas e da publicação de balancetes, nos prazos
fixados em lei:

07. Por outro lado. nos lermos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município, a
iniciativa das leis complemenlares e ordinárias também cabe ao Prefeito. Assim, não há invasão
da esfera de competência:

"Artigo 46 - A iniciativa da leis complemenlares e ordinárias cabe ao
Prejèilü, a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos,
observado o disposto nesta lei. "

08. Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide.

09. - Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do
artigo 48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei
complementar.

10. - Da Legalidade: O projeto, em face do interesse local, insculpido tanto na
CF quanto na LOM, encontra-se em consonância com a legislação. Federal, E.síadua! e
Municipal, assim não vislumbramos ilegalidade, trazendo inclusive dotação por conta da qual
correrão as despesas.

11. Há que se salientar, porém, que mesmo autorizado o poder executivo a
executar o programa e questão, deve esse no momento da implementação observar as diversas
legislações que envolvem o assunto, em especial as que regem loterias e premiações, licitação
para compra dos prêmios, etc...

(66) 3401-24847 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811

barradogarcHs.mt.tcg.br — Ib.cotii/csimHrabiirradogarcas
Rua Mato Grosso. N® 617. Centro. Barrn do Garças - MT, CEP: 78600-000

camnra@barraüogarcas.niLleH.I>r/ imprensaigibarradOBarcas.mt.leg.br/ouvidoriafStbflrradQgarcas.nit.lep.br
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UI- CONCLUSÃO

12. Ponanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica
legal, observados os apontamentos feitos acima, este Advogado OPINA pela viabilidade
técnica e jurídica do projeto, cabendo aos vereadores análise de mérito.

13. No que tange ao mérito, a Procuradoria Legislativa nâo irá se pronuiiciar. pois
caberá tão .somente aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou não
da aprovação desta proposição, respeitando-se para tanto as formalidades legais e regimentais.
14. Esclareço ainda ser o presente parecer meramente explicativo, não vinculando
os nobres vereadores, e se aprovado no mérito e pelas Comissões, o projeto produzirá seus
efeitos, até eventual controle a posteriori.
15. É o parecer, sob censura.

Barra do Garças, 13 de janeiro de 2022.

HEROS PENA
Advogado

Matricula: 213 - OAB/MT: 14.385-B

(66) 34Ü1-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradognrcas.mt.leg.br — fb.com/camarabarraOogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra üo Garças - MT. CEP: 78600-000
camara@barracloeari:as.mt.leE.br I iniprensa@barractogarcas.niLleg.br / 0uvitioria@barrad0gflrca5.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

.. Garças!Cam-Uun

ARQUIVO

CERTroAO

Cenifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis

Ordinárias, não foram encontradas correspondências sobre o tema do Projeto de Lei n® 13 8/2021

(Autoriza o Poder Executivo Municipal a lançar o programa 'iPTU PREMIADO", e

"EMPLACA BARRA" em Barra do Garças/MT, e dá outras piovidências) de autoria do Poder

Executivo Municipal.

Barra do Garças-MT, 20 de dezembro de 2021

lUA^^v
larissa Rafat lia Gomes de Farias

Arquivo - ■rtaria 17/2018

IL''Í'

'  (66) 3401-2484 / 340I-239S /3401-23S8 / 0800 647 681!
barradogarcas.nit.lcg.br - fb.com/camaramunicipalbarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças — MT, CEP: 78600-000
camarabg@gniail.com / imprcnsa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidüria@barnidogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

Cam. Mun. B. Gãrças

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

Projeto de Lei n" 138/2021 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

de
Sala das

de 2021.
Comissões da Câmara Municipal, em

PrJAIRO GEHM"
Presidente

elator

IURILO"VAâES
Vogai

aprovado
£M SESSÃO 10 \ / ZL

{66) 340I-Í484 / 3401-2395/3401-2358 / 0800 642 6811
bnrradogarcas.nil.lsg.br —fb.com/camarnbarradogarcas

Rua Mato Grosso, N''617. Centro. Barra do Garças-MT. CEP: 78600-000
camarnr^barrndogarcas.nit.icg.br/imprensa@barradúgarcas.inl.lcg.br/ouvidoria@barrudogarcas.int.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Lei n" 138/2021 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE ECONOIVIIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve acompanhar o parecer do Jurídico e exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

de

Sala das Comissões da Câmara Municipal. em
de 2021.

Ver. PAULO BENTO DE MORAIS

Presidente

Ver. Hi^EILTON/TANNER ARAÚJO

r r

Ver. GERAL' ALVES R. NETO

ogal

aprovado
EM SESSÃO,

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811

bnrradoijnrcas.nit.icg.br - rb.conPciiniarnbnrradogarcax
Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000

eainara@barradog.'ircas.mt.ieg.br / imprensa@barradognrcas.nit.leg.br / oüvidorla@barradogarcfls.mt.leg.br
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Estado de Ma to Grosso
Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Siiva

Mun.B. Garças

! ? 12

r?.
VOTAÇÃO

VEREADORESP.ARTIDOsir*fNÃO

I

ABSTENÇaÕ~

C:.AKFEGIA]VE GONZAGA DA SILVA LIONESPSB
X Dr. FLORIZAN LUIZ. ESTEVES

PROS
'

GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice ■ PresidentePSDB
X

^

GERALMINO AliVES R. NETOPSB
X

HADEILTON TANNER ARAÚJOPSD
x JAIME RODRIGUES NETO

MDB

JAIRO GEJtlM — 1° SecretárioPRTB

X J Amo MARQUES FERREIRA - 2" SecretárioREPUBLICANO
lálICCàlTE

Dr. JOSE M.ARIA ALVES Víl^AR
DEM

—«=s^

>r
e

MURILO V.ALOES METELLOKEPirCLtCVNO

X PAULO BENTO DE MORAISPL

Allj3ENII
' v/f-^

■

PEDRO FERREIRA DA SILVA FIUIO - PresidentePSD
\ RONAIR DE JESUS NUNESPSDB

AIK
5ENTI

•

VALDEl LEITE GUIMARÃES
MDB

—MU*

X

■

WANDERU VILELA DOS SANTOSPSB
X

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO

-Aprovadapnr linanímiriarlg
de vereadores presentes
em Sessão Extraordinária do
'')ia TV^TT

'— ^"7

y/A''*

(66) 3401-2484 ! 3401-2355/3401-2358/0800 642 6811
barrndoearcas.rni.lío.!):' -- ib.coiii/osir<araliai rxdngarcas

Rua Máfo Grosso, N= 61?, Centro, Barra do Garças - 311', CEP: 78600-000
camara@b3rrad0garcas.mt.leg.br / Íinprci!sa@bHri'adagurcas.mt.leg.br / ()uvi(}(irta@b8rradogarcas.iTTt.leg.br


